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CÂMARA MUNICIPAL DE POÇÕES

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060-1/2018.

A Comissão Permanente de Licitação de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, ADJUDICA o objeto da DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 060-1/2018. E a prestação de serviços referentes à manutenção e operação, instalação e 
regulagem dos dispositivos de alimentação, aquecimento e umidificação de máquina pesada neste muni-
cípio. (CONTRATADO EDIMILSON GONÇALVES SILVA, pessoa Jurídica, Inscrito no CPF sob o 
n° 046.274.575-96, com endereço na Rua C, nº 68, Bairro SEAC, Planalto - BA CEP 45.190-000, Valor 
global do objeto Adjudicado é de: R$ 7.600,00 (sete mil e seiscentos reais), com Vigência 31/12/2018, 
Comissão Permanente De Licitação, 05 de novembro de 2018). João Pedro Ribeiro Do Nascimento - 
PRESIDENTE DA COMISSÃO; Edivanda Jesus da Silva - Membro da Comissão; Keli Cristina Lima 
Santos Gomes - Membro da Comissão.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES
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RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060-1/2018.

A Prefeitura Municipal de Poções – Bahia, com base no art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alte-
rações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato da DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO Nº 060-1/2018, conforme parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO e Parecer 
Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal vem formalizar A DISPENSA DO PROCEDIMEN-
TO LICITATÓRIO, para contratação direta de EDIMILSON GONÇALVES SILVA, pessoa Jurídica, 
Inscrito no CPF sob o n° 046.274.575-96, com endereço na Rua C, nº 68, Bairro SEAC, Planalto - BA CEP 
45.190-000, O objeto deste contrato e a prestação de serviços referentes à manutenção e operação, insta-
lação e regulagem dos dispositivos de alimentação, aquecimento e umidificação de máquina pesada neste 
município, no valor de R$ 7.600,00(sete mil e seiscentos reais), com Vigência 31/12/2018, constante do 
respectivo Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060-1/2018, devendo ser celebrado o contrato 
com o: EDIMILSON GONÇALVES SILVA, Gabinete do Prefeito, 05 de novembrode 2018). Leandro 
Araujo Mascarenhas - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 060-1/2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE POÇÕES, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93 com as modificações introduzidas 
pelas Leis nº 8.883/94 e nº 9.648/98, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 060-1/2018. – OBJETO 
deste contrato e a prestação de serviços referentes à manutenção e operação, instalação e regulagem dos 
dispositivos de alimentação, aquecimento e umidificação de máquina pesada neste município. E atentando 
ao Parecer da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, HOMOLOGA o processo de DISPEN-
SA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta da empresa EDIMILSON GONÇALVES SILVA, pessoa 
Jurídica, Inscrito no CPF sob o n° 046.274.575-96, com endereço na Rua C, nº 68, Bairro SEAC, Planalto 
- BA CEP 45.190-000 A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, através de seu Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global do serviço de: R$ 7.600,00(sete mil e seis-
centos reais), com Vigência 31/12/2018. Gabinete do Prefeito, 05 de novembro de 2018. Leandro Araújo 
Mascarenhas - Prefeito Municipal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 330/2018
DISPENSA Nº 060-1/2018.

CONTRATANTE – PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇÕES, CNPJ Nº 14.242.200/0001-65, 
Praça da Bandeira, n° 02, Centro, neste município, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o 
Sr. Leandro Araújo Mascarenhas – CONTRATADO EDIMILSON GONÇALVES SILVA, pessoa Jurí-
dica, Inscrito no CPF sob o n° 046.274.575-96, com endereço na Rua C, nº 68, Bairro SEAC, Planalto - BA 
CEP 45.190-000 OBJETO deste contrato e a prestação de serviços referentes à manutenção e operação, 
instalação e regulagem dos dispositivos de alimentação, aquecimento e umidificação de máquina pesada 
neste município, oriundo da Dispensa de Licitação Nº 060-1/2018. Data do Contrato 05/11/2018, Valor 
do Contrato: R$ 7.600,00(sete mil e seiscentos reais), Vigência 31/12/2018. Prefeito – Leandro Araújo 
Mascarenhas.

LEI Nº 1.231/2018.
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.

Estima a Receita e fixa a Despesa do Orçamento Anual do Município de Poções – BA, para o exercício financeiro de 
2019 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Poções, Estado da Bahia, faço saber que a Câmara de Vereadores de Poções – BA  aprovou 
e eu sanciono a seguinte Lei.

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica estimada a Receita e fixada a despesa do orçamento anual do Município, para o exercício financeiro de 
2019, nos termos do § 5º do art. 165 da Constituição da República Federativa do Brasil e da Lei Orgânica Municipal, com-
preendendo os Orçamentos Fiscal, da Seguridade Social e de Investimento, assim desdobrados:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Legislativo e Executivo, seus órgãos, entidades e fundos da administração 
direta e indireta.

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, bem como os fundos 
instituídos e mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 2º. A Receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é no valor de R$ 97.400.000,00 (noventa 
e sete milhões e quatrocentos mil reais).

Art. 3º. A Receita decorrerá da arrecadação de tributos, contribuições e outras receitas correntes e de capital, previstos na 
legislação vigente e estimadas com o seguinte desdobramento:

Art. 4º. A Receita será realizada com base na arrecadação direta das transferências constitucionais, as 
transferências voluntárias e de outras rendas na forma da legislação em vigor, de acordo com os códigos, 
denominações e detalhamentos da Receita Pública, instituídos pelas Portarias do Secretário do Tesouro 
Nacional do Ministério da Fazenda, que aprova o Manual de Procedimentos da Receita Pública.

Seção II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 5º. A despesa total do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social  é fixada no mesmo valor  da 
receita, em R$ 97.400.000,00 (Noventa e sete milhões e quatrocentos mil reais ) desdobrada em:

I - R$ 73.054.518,67 (Setenta e três milhões e cinqüenta e quatro mil e quinhentos e dezoito reais 
e sessenta e sete centavos), relativos ao Orçamento Fiscal;

II - R$ 24.345.481,33 (Vinte e quatro milhões e trezentos e quarenta e cinco mil e quatrocentos e 
oitenta e um reais e trinta e três centavos), ref erentes ao Orçamento da Seguridade Social.

Art. 6 . A despesa, fixada à conta dos recursos do Tesouro e de receitas de Outras Fontes da Admi-
nistração Direta e Indireta, estabelecida nos Programas de Trabalho integrantes desta Lei, tem os seguintes 
desdobramentos:

I - Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, por Órgãos:
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CAPÍTULO III
DAS AUTORIZAÇÕES

Art. 7 º. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a:
I – Abrir créditos suplementares nos limites e com recursos abaixo indicados:
a) Decorrentes de superávit financeiro até o limite de 15 % (quinze por cento) do mesmo, de acordo 

com o estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso I e § 2º da Lei 4.320/64;
b) Decorrentes do excesso de arrecadação até o limite de 15 % (quinze por cento) do mesmo, confor-

me estabelecido no art. 43, § 1º, Inciso II e §§ 3º e 4º da Lei 4.320/64;
c) Decorrentes de anulação parcial ou total de dotações na forma definida na Lei de Diretrizes Orça-

mentárias 2019, até o limite de 15 % (quinze por cento) das mesmas, conforme o estabelecido no art. 43, § 
1º, Inciso III da Lei 4.320/64, e com base no Art. 167, Inciso VI da Constituição Federal.

II - Efetuar operações de créditos por antecipação da receita, nos limites fixados pelo Senado Federal 
e na forma do disposto no art. 38 da Lei Complementar nº 101/2000.

CAPÍTULO IV
 DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 8 º. As prioridades e metas fiscais definidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício 
de 2019, em obediência à Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, ficam reajustadas em confor-
midade com os quadros correspondentes que integram os Demonstrativos consolidados desta Lei.

Art. 9 º. Esta Lei vigorará de 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2019.

Gabinete do Prefeito, Poções – BA,  27 de dezembro de 2018.

LEANDRO ARAÚJO MASCARENHAS
Prefeito Municipal
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